REGULAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO CURRICULAR OBRIGATÓRIO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, BACHARELADO, DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR 

CAPÍTULO I

CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Art. 1.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório - ESCO do Curso de Graduação em Ciências Biológicas, bacharelado, da Universidade Paranaense - UNIPAR tem carga horária definida na matriz curricular, estando sujeito à freqüência e aproveitamento como em qualquer atividade de ensino. 

Parágrafo único.
O ESCO é uma atividade curricular a ser cumprida pelos alunos do Curso de Ciências Biológicas, bacharelado, de acordo com as áreas estabelecidas pelo Conselho Federal de Biologia.

Art. 2.º
O ESCO tem um sentido de vivência do saber específico do curso e de suas práticas profissionais dentro do campo de Ciências Biológicas, bacharelado, sendo este estágio desenvolvido de forma individual pelo acadêmico.

Art. 3.º 
O ESCO pode ser desenvolvido em empresas, instituições públicas ou privadas, nos mais diversos ramos das Ciências Biológicas, denominados doravante organização concedente.

Art. 4.º
O presente regulamento tem por finalidade normatizar as diretrizes técnicas para  Coordenador, Supervisor, Orientador de Estágio e Acadêmicos Estagiários do Curso de Ciências Biológicas, bacharelado, em relação ao ESCO.

Parágrafo único.
A UNIPAR disponibiliza um Coordenador de Estágio, que é responsável pela organização e o bom andamento das atividades do ESCO.

Art. 5.º
Além do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório, também deve ser realizado um Trabalho Final de Graduação ou Trabalho de Conclusão de Curso, normatizado por regulamento próprio e decorrente da atividade de estágio.

CAPÍTULO II

Do Atendimento à Legislação de Estágio Supervisionado

Art. 6.º
Conforme o disposto na legislação em vigor, no Curso de Graduação em Ciências Biológicas, bacharelado, da Universidade Paranaense – UNIPAR, o Estágio é realizado sob duas formas:

I. Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO; e

II. Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO.

§ 1.º 
O Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO está previsto no Regulamento de Atividades Complementares dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR, e os critérios de validação estão estabelecidos pelo Ato Executivo da Reitoria de 18/11/2008.

§ 2.º
 A operacionalização do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório (ESCO) do Curso está defina no presente Regulamento, conforme o disposto na Resolução CONSEPE n.º 02/2004, de 31/01/2004 que disciplina a realização dos Estágios nos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR e na Resolução CONSEPE n.º 03/2007, de 25/04/2007.

Art. 7.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso de Graduação em Ciências Biológicas, bacharelado, da UNIPAR:

I. é componente da matriz curricular em cumprimento às Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas pela Câmara de Ensino Superior – CES, do Conselho Nacional de Educação – CNE;

II. está definido como tal no Projeto Pedagógico do Curso;

III. é requisito para aprovação do acadêmico e obtenção de diploma;

IV. é realizado pelo acadêmico no(s) período(s) letivo(s) determinado(s) na matriz curricular, aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE; 

V. pode ou não ser remunerado.

Art. 8.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso de Graduação em Ciências Biológicas, bacharelado, como ato educativo escolar supervisionado, tem acompanhamento efetivo pelo professor orientador disponibilizado pela Universidade Paranaense - UNIPAR e por supervisor fornecido pela organização concedente. 

Parágrafo único.
O acompanhamento do ESCO é realizado de duas formas concomitantes:

a) como orientação de estágio, que refere-se aos aspectos acadêmicos e é realizada exclusivamente pela UNIPAR por meio de orientador de estágio, sendo este um integrante do corpo docente do curso e o responsável acadêmico pelo estagiário junto ao Curso de Graduação; e

b) como supervisão do estágio, que refere-se aos aspectos operacionais e é realizada por meio de supervisor local, sendo este um integrante do corpo de profissionais da organização concedente de estágio ou conveniado e responsável pelo estagiário junto à mesma.

CAPÍTULO III
DAS FINALIDADES
Art. 9.º 
O ESCO do Curso de Graduação em Ciências Biológicas, bacharelado, tem como finalidades:

I. aplicar, na prática, os conhecimentos técnicos aprendidos no Curso;

II. possibilitar aos acadêmicos a reflexão teórica sobre a prática, para que se consolide a formação do Bacharel em Ciências Biológicas;

III. oportunizar o desenvolvimento de habilidades e competências necessárias nos diversos segmentos do Curso de Ciências Biológicas, bacharelado;

IV. promover condições para que o aluno reflita criticamente sobre as informações e experiências vivenciadas, observando os critérios científicos;

V. permitir ao estudante conhecer a filosofia, as diretrizes, organização e funcionamento de empresas e instituições, avaliando e identificando-se com o futuro campo de trabalho; e
VI. possibilitar a busca de alternativas próprias para a realidade vivenciada.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ESCO
Art. 10.
Para a organização e funcionamento do ESCO há um Coordenador de Estágio designado pelo Colegiado do Curso de Ciências Biológicas.

§ 1.º
O primeiro contato com a organização concedente dá-se por intermédio do acadêmico, cabendo ao Coordenador de Estágio elaborar e disponibilizar a Carta de Apresentação e os demais documentos necessários para o encaminhamento do estágio.
§ 2.º
O cronograma de desenvolvimento das atividades é determinado em comum acordo entre estagiário e o responsável pela organização concedente.
§ 3.º
Deve ser firmado Termo de Cooperação entre a organização concedente e a UNIPAR e Termo de Compromisso entre a organização concedente e o estagiário, com interveniência da Instituição de Ensino, conforme legislação vigente.

Art. 11.
O termo de cooperação entre a organização concedente e a UNIPAR pode ser cancelado nas seguintes situações:

I. conclusão ou abandono do Curso ou trancamento de matrícula do acadêmico;

II. a pedido da UNIPAR;

III. a pedido formal do estagiário;

IV. a pedido da organização concedente; e
V. pelo não cumprimento do convencionado neste regulamento, bem como no acordo de cooperação do qual decorre.
Parágrafo único.
O termo, quando renunciado, deve apresentar notificação expressa pela parte interessada, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR
Art. 12.
O Coordenador de ESCO é indicado pelo Colegiado do Curso de Ciências Biológicas dentre os professores, e a ele compete:

I. cumprir e fazer cumprir este regulamento e suas normas complementares, divulgando-o com a devida antecedência a todos os envolvidos nas diversas atividades;

II. propor normas sobre o ESCO, submetidas à aprovação do Colegiado do Curso de Ciências Biológicas;

III. promover reunião com os estagiários, quando se fizer necessário;

IV. elaborar o cronograma geral das atividades;

V. em consenso com o Coordenador do Colegiado de Curso, suspender ou afastar definitivamente o estagiário das atividades de estágios por infração grave aos preceitos éticos e disciplinares;

VI. submeter ao Coordenador do Colegiado de Curso os assuntos que se fizerem necessários;

VII. elaborar e fixar em Edital: regulamentos, datas, horários de atendimentos do Coordenador e dos Orientadores do ESCO; e
VIII. estabelecer o "Plano de Atividades" do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso de Graduação em Ciências Biológicas, bacharelado.
CAPÍTULO VI
Das atribuições do Professor Orientador de Estágio

Art. 13.
Ao Professor Orientador de ESCO compete:

I. orientar os estagiários no planejamento e na execução do Trabalho de Conclusão de Curso;

II. indicar as fontes de pesquisa bibliográfica, necessárias à solução das dificuldades encontradas pelos estagiários e orientar a redação do texto do Trabalho de Conclusão de Curso;

III. avaliar o desempenho dos estagiários, de acordo com as normas estabelecidas na Resolução CONSEPE n.º 03/07, de 25/04/2007 e, ainda, no Capítulo IX deste regulamento; e
IV. cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas neste Regulamento.

capítulo VII
Das atribuições do supervisor de estágio

Art. 14.
Ao Supervisor de Estágio compete:

I. estabelecer, acompanhar e supervisionar diretamente as atividades do Estagiário na organização concedente, orientando-o sempre que necessário, no desenvolvimento das atividades propostas;

II. emitir, em formulário próprio, os pareceres que lhe forem solicitados sobre a atuação do Estagiário e as atividades que estão sendo desenvolvidas;

III. oferecer ao Estagiário as condições necessárias para a boa realização do seu Estágio; e
IV. comunicar por escrito ao Coordenador de Estágio qualquer ocorrência que dificulte a continuidade da realização do ESCO.

CAPÍTULO VIII
Das ATRIBUIÇÕES DO ACADÊMICO ESTAGIÁRIO
Art. 15. 
Ao acadêmico estagiário compete:

I. dirigir-se ao local de estágio (organização concedente), de posse de uma carta de apresentação elaborada pelo Coordenador de Estágio e remetida ao responsável, onde acertará os detalhes de sua participação, antes de iniciar seu estágio;
II. cumprir rigorosamente as etapas previstas para a realização do ESCO;

III. cumprir as normas, os cronogramas e os horários pré-estabelecidos pelo Coordenador de Estágio;

IV. empenhar-se na busca e assessoramento necessários ao desempenho de suas atividades;

V. manter um comportamento ético na realização do ESCO;

VI. comparecer nos dias e horários marcados e fixados em edital pela Coordenação do ESCO;

VII. primar pela pontualidade, assiduidade, organização, planejamento, entre outros atributos indispensáveis ao estagiário; e
VIII. cumprir integralmente as normas estabelecidas neste Regulamento, bem como as regras estabelecidas pela organização concedente.

CAPÍTULO IX
DA AVALIAÇÃO E RENDIMENTO ACADÊMICO
Art. 16. 
A avaliação do ESCO deve considerar os seguintes aspectos, além dos previstos na Resolução CONSEPE n.º 03/07, de 25/04/2007, da Universidade Paranaense:

I. o Plano de Atividades, estabelecido no início do ano letivo, que determina as atividades correspondentes a cada bimestre;

II. o desempenho técnico do estagiário no local de estágio (organização concedente); e
III. o comportamento profissional, social, ético e emocional.

Parágrafo único.
A nota bimestral é referente à avaliação dos aspectos do desempenho do estagiário no local de estágio, por meio de relatórios circunstanciados validados pelo respectivo professor orientador - com atribuição de nota máxima 6,0 (seis) - e avaliação dos aspectos do desempenho técnico e do comportamento profissional, social, ético e emocional do estagiário - com atribuição de nota máxima 4,0 (quatro).
Art. 17. 
Para ser aprovado no ESCO, o estagiário deve cumprir, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária prevista para o Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso de Graduação em Ciências Biológicas, bacharelado, e atingir média final igual ou superior a 6,0 (seis).

Parágrafo único.
O estagiário que não atender ao disposto neste art. fica reprovado no ESCO e terá que cumpri-lo no ano letivo subseqüente.

CAPÍTULO X
CONSIDERAÇÕES FINAIS
Art. 18. 
Os casos omissos neste regulamento são resolvidos pelo Colegiado do Curso de Ciências Biológicas, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior.
Art. 19. 
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

Anexo à Resolução CONSEPE n.º 65/08, de 09/12/2008.

PAGE  

